
Ao Departamento de Patrimônio e Serviços,

Acolho o parecer jurídico da Assessoria desta Secretaria e autorizo a emissão

de ordem de autorização para contratação emergencial de Insumos médicos e de

enfermagem discriminados pela Divisão de Saúde e Qualidade de Vida deste Tribunal (PA-

PRO-2020/00957), nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c o

artigo 1º, inciso I, alínea b, da Medida Provisória nº 961, publicada no D.O.U em 07/05/2020.

Belém, 22 de maio de 2020.

 

FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO

SECRETARIO DE ADMINISTRACAO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO Nº PA-DES-2020/13524

REF. Processo Nº PA-PRO-2020/00957, 16/03/20 - TJPA.
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